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A cÂM.aRÂ MUIvTcIpAL DE roRTâLEzA ApRovA:

Art. 10 Acrescenta o parágrafo único e modifica o art. 6o da Lei comprementar
n." 319, de 27 de dezembro de 2021, com a seguinte redaçáo:

Parágrafo úntco: A sihtaçdo funcional do seruidor não será publicad a
na portaia do (a) titular da Secretaia Municipal da Educaçao (SME) e

fi,card di.sponíuel nos autos d.o processo ad.ministratiuo.,

AÍt. 2" Esta Lei complementar entra em vigor na data de sua pubricaçáo.
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"Art- 60. A ciaçdo, na forma e por meio desta Lei Complementar, dos
cargos de professor readaptado será. formalizada por portaia d.o(a)
ütular da Secretaia Municipal da Educação (SME), com efeitos a partir
da data do laudo peicial ou da data d_a d_ecisao judicial, d.euendo nela
constar todos os dados necessdrios à perfeita caracterizaçdo do cargo
ou da funçao origindrios e do cargo ou da função d.eiuad.os da
readaptaçõo, inclusíue a numeraçdo que id.entifiqte quantos crLrgos ou

funçoes foram ciados na forma desta Lei Complementar.

Acrescenta o pardgrafo único e modifica o
art. 6" da Lei Complementar n." 319, de 2Z
de dezembro de 2021, assegurando o
direito à dignidade, da intimiàade e da
piuacidade da pessoa Lntmana dos
professores e professoras readaptados.
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JUSTIFICATTVÂ

A 
_ 
presente proposiçâo visa garantir os direitos fundamentais àdignidade, da intimidade e da privacidadã d. p"""o, humana do" p.áiã."o.." .professoras readaptados quando concruem o" ".r" processos administrativos dereadaptação nos moldes da Lei Complementar n" 319, d,e 2Z d,e dezembro de2021.

Como sabemos, todo profissional, readaptado ou não, tem direito a sertratado com respeito.
Nesse contexto, 

- 
temos que a Lei Complementar n" 319, d,e 2Z d.edezembro de 2021, que. dispôe 

.sobre -a 
readaptaçáo de titulares de cargo oufu1ço de professor por incapacidade fisica ou'mentar no seu art. 6" aiiorua apublicaçâo de informações sensÍveis no Diário oficiar do ú""i"õio ao"professores e professoras, no câmpo "situaçáo funcional do senridor".

Dessa forma, após o regular e complexo pedido de readaptação, oprofiss-iona1 da educação tem o seu rro*. prbli"rdo com 
" irrai""fáã-ã. 

"uasituação funcional associada as expressões "incapacidade mentaP ou"incapacidade fisica".
E violando ainda mais seus direitos fundamentais são pubricados oCID, que é a Classificação Intemacional de Doenças.

- Logo o projeto visa corrigir essa violação, sendo que esses proÍissionais
após anos dedicados à educação dos fortalezenses e de pá"""..* po. aeucaaas
situações de saúde, fisica ou mental, possuem o direità de terem' p.."L*"ao"
suas informaçôes pessoais, associadas as expressões "incapacidade mentaP ou"incapacidade fisica" juntamente com o cID, ávitando dessa'forma a riohçào dosdireitos à dignidade, da intimidade e da privacidade da pessoa humana. '

- A vigente resoruçâo do cFM n"L.6sgl2oo2 que normatiza a emissão
de atestados médicos em seu artigo 5o registra:

"os médicos somente podem fomecer atestados com o
diagnóstico codificado ou ndo quando por justa causa,
exercícío de deuer legal, sollcltação do prtprfo paclente oude selu tepresentante legal". Ouoiao houtnr q
solicltação _de colocação de CID no atestardo, aconcordâncla do paciente ou de seu repnesertte detn
estar e4rressd no atestado".

(grifo nosso)

O Conselho Federal de Medicina (CFM) em sua Resolução CFM1'819 /2oo7 , que se encontra em vigor, trata do âssunto de forma ainda maistaxativa. No artigo 1", ela veda
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"ao. .médico o preenchimento, na.s gaias de consulta e
solicitaçao de exames das operad.orai d.e ptanos de saúde,
dos camtr»os referentes à Ctalsancaçao interttactonal d,eDoenças (CID) e tempo de doeiça conamitantemente comquaQuer outÍo tlpo de ldentlffcação do paclente ouquaQlel outra lnfonnação soire aiagnósttio, lnja uista
que o sigilo na relaçã.o médico-paci.ente é im direito inaiienauel
do paciente, cabendo ao médico a sua proteçãn e guard.a.,

(grifo nosso)

No processo judicial: RO_213_66.2O17.S.0g.000O a SeçãoEspecializada em DissÍdios 
-coletivos 

do Tribunar superior ao rraúatro m€rnrevea NULIDADE de cláusura coletiva que previa a obrigatoriedade dà r.rràà"çaoso!1e 1 ClassiÍicaçâo Internacionai ae'ooençÀs (Ci-D) como ..qúi"iio 
'prr, 

.validade do atestado médico e paÍa o abo.ro'àe fartas para.-oi.nàá*. po,maioria, os mrnistros eatendeàm qo" . 
"Éo"ot" 

;;ã.d;;ilr"tã1""a1""coastitucionais.
Dessa forma todos os dados sensíveis dos profissionais da educaçãoque envolva as expressôes "incapacidade mental" ou "incapacid"a. t"i"r"-"o* ocID ficariam preservados no conteúdo do processo administrativo, sendopulicado na portaria as Ítemais informaçOes: IÍ-ome ao aerrridor, Cargo atual,Matl3ulrar 

_Cargo readaptado, Data ao Luao que determinoul rJãiptaçaoe o Âto de Nomeaçâo.
Nessa perspectiva e diante do exposto, peço o apoio dos Nobres parespara aprovaçáo deste projeto de Lei Complãmentar.
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